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EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 - DISPENSA DE VALOR Nº 004/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM -PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.292.209/0001-20, com sede 

na Rua São Sebastião Chaves, 432, Centro, Sirinhaém/PE, torna público que, realizará 

CONTRATAÇÃO DIRETA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 

art. 75, inciso II e art. 86, §6º da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 16/04/2025, ÀS 14:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
contratacaodireta.sirinhaém@gmail.com 

 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto desta dispensa REGISTROS DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

ÁGUA MINERAL E/OU ADICIONADA DE SAIS PARA TODOS OS ORGÃOS E 
ENTIDADES COMPONENTES DO PODER EXECUTIVO DE SIRINHAÉM/PE, Conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

2. COMPONENTES DESTE EDITAL 
 

2.1. Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 
  

2.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
2.1.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
2.1.3. ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1.4. ANEXO IV– MINUTA DO CONTRATO 

 
 

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. Será adotado o sistema de registros de preços, conforme o art. 82, § 6º, da Lei 

14.133/2021, para a seguinte contratação direta por dispensa de valor. 
 

3.2. A adoção do sistema de registro de preços para esta contratação direta, decorre dos 
custos de transação inerentes a forma tradicional de licitação, tais como: todos os custos 
econômicos (incluindo custos de oportunidade) diretos e indiretos, custos de recursos 
materiais (papel, computadores, meios de comunicação, serviços gráficos) e de recursos 
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humanos (pessoa-hora) envolvidas nos trâmites burocráticos, incorridos pela própria 
Administração.1 

 

3.3. Esses custos de transação, resultam em procedimentos ineficientes, do ponto de vista 
econômico, conforme apontado em estudo feito pela Controladoria-Geral da União 
(CGU), segundo a qual 85% dos pregões eletrônicos em órgãos federais seriam 
“deficitários”, tendo em vista que o dispêndio administrativo para realização superava a 
economia proporcionada pela concorrência, em relação ao preço de referência do edital2. 
Dessa forma, sendo a contratação direta um procedimento mais célere e menos 
dispendioso em recursos humanos e materiais, optasse por utilizá-lo.  

 

3.4. Ainda, levando em consideração a distância dos destinos de entrega do objeto, bem 
como a qualidade das estradas do munícipio, o registro de preços permite a previsão de 
preços distintos quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes, conforme 
o art. 82, III, a da Lei 14.133/2021.  

 

3.5. Diante do seguinte fato, procura-se fazer a execução simultânea pelo mesmo contratado 
em preços distintos em razão do local da entrega, ou de contratados distintos pelo mesmo 
preço em razão da localização do empreendimento.  

 

3.5.1. Através de uma interpretação analógica, consolidada pelo art. 4º da Lei 4657 da 
LINDB como fonte de aplicação do Direito, utilizada inclusive pelo Tribunal Contas 
da União como base para discorrer sobre omissão legislativa3. Dessa forma, se 
utilizando do art. 49 da lei 14.133/2021, que traz a possibilidade de contratar dois 
fornecedores para prestarem o mesmo serviço, na situação fática apontada, o 
dispositivo esclarece uma situação possível ao fornecimento de itens, visto que a 
entrega dos produtos ocorre em pontos distintos, podendo ocorrer a hipótese de 
determinada empresa sequer cogitar em entregar, tendo em vista os custos 
excessivos ou até mesmo logísticos. Sabe-se que a entrega desse objeto, ocorre 
muitas vezes por fornecedores locais e/ou regionalizados, tendo em vista a 
habitualidade dos pedidos. Assim, por meio de instrumentos trazidos pela norma 
geral de licitações, cito o credenciamento, traz-se a possibilidade de haver a 
previsão de itens compartilhados entre distintos fornecedores, conforme o caso, 
desde que atendido o critério econômico e sem prejuízos a execução e a 
Administração Pública. Conforme leciona Diego Ornellas Gusmão, advogado 
público da Advocacia-Geral da União:  

 
1 CAMELO, Bradson; NÓBREGA, Marcos; TORRES, Ronny Charles L. de. Análise econômica das 
licitações e contratos: de acordo com a Lei no 14.133/2021 (nova Lei de Licitações). Belo 
Horizonte: Fórum, 2022. 
 
2 https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2018/04/cgu-propoe-mudancas-para-melhorar-
eficiencia-das-compras-governamentais 
 
3 ACÓRDÃO 1466/2024 – PLENÁRIO 

http://edital.247/
http://14.0.0.133/2021
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2018/04/cgu-propoe-mudancas-para-melhorar-eficiencia-das-compras-governamentais
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2018/04/cgu-propoe-mudancas-para-melhorar-eficiencia-das-compras-governamentais
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A depende do caso concreto, é possível a coexistência de 
contratos, desde que se comprove que tal situação é a medida 
apropriada para melhor atender ao interesse público, sendo 
prudente verificar se os valores contratados são compatíveis 
entre si, de modo a optar pela execução mais vantajosa para 
a Administração.4 

 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
4.1. As despesas com a execução do objeto desta licitação possuí valor máximo total 

aceitável de R$ 250.899,00 (duzentos e cinquenta mil e oitocentos e noventa e nove 

reais). 

 

4.2. Os recursos para a realização de despesas oriundas do objeto da presente contratação 
direta deverão ser mencionados no referido instrumento contratual ou documento 
equivalente. 

 

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO 
 
5.1. A presente DISPENSA DE VALOR ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no portal da transparência, e a proposta 
juntamente com os documentos de habilitação, conforme o item 5.3 deverão ser 
encaminhados ao e-mail: contratacaodireta.sirinhaem@gmail.com, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 004/2025. 
 

5.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos de Habilitação: 

16/04/2025 às 14:00h 

 
6. DA HABILITAÇÃO 

06.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, verificar-se-á o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

06.01.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade  

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

 
4 Sarai, Leandro. Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 14133/21 
comentada por Advogados Públicos / organizado por Leandro Sarai. – 4. Ed. São Paulo: Editora 
JusPodivm, 2024, p. 764. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

R. Sebastião Chaves, 432, Centro, Sirinhaém-PE, CEP: 55.580-000 | Fone: (81) 3577.1188 | 
sirinhaem.pe.gov.br 

06.01.02 – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/; 

06.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no 

endereço eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; 

e 

06.01.04 – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 

https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 

 

06.02 - Para fins de habilitação, deverá ser apresentado os documentos abaixo 

relacionados. 

06.02.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

06.02.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

06.02.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as 

eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social 

consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

06.02.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 

06.02.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

06.02.03 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

06.02.03.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

06.02.03.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 

da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também 

os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser 

retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br;  

06.02.03.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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06.02.03.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

06.02.03.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

06.02.04 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F.: 

06.02.04.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  

 
6.1. Proposta de Preços: 

 
6.1.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 

II deste Edital. 

6.1.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

6.1.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

7. DO PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo município, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 

da Lei 14.133/21, em até 30 (trinta) dias consecutivos data da liquidação da despesa 

devidamente atestada. 

 

7.1.1. O procedimento de liquidação das despesas decorrentes de contratos ou seus 

documentos substitutivos, celebrados com a terá início com a apresentação do 

documento de cobrança (nota fiscal, fatura ou recibo), devidamente acompanhado 

de outros documentos ou requisitos exigidos no contrato ou na licitação respectiva, 

os quais subsidiarão o atesto da despesa. 

 

7.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 
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8. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da contratação direta, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

 

8.2. O Município deverá anular o presente Edital da contratação direta, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

8.3. A anulação do procedimento de contratação direta, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

8.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Sirinhaém/PE. 

 

8.6. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro dentro dos limites de suas 

atribuições. 

 

8.7. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 

divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas, resguardando 

o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

8.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

Sirinhaém/PE, 11 de abril de 2025. 

 

Marilene Maria dos Santos 
Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01.00 - OBJETO 

 
01.01 - A presente solicitação tem como objetivo o REGISTROS DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL E/OU ADICIONADA DE SAIS PARA TODOS OS ORGÃOS E ENTIDADES 
COMPONENTES DO PODER EXECUTIVO DE SIRINHAÉM/PE 
 
01.02 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contando a partir da 
data de sua assinatura. 
 

02.00 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
 

02.01 - A necessidade evidenciada é do abastecimento de água mineral ou adicionada de sais para 

consumo humano, sendo item primário para a manutenção da vida, para o consumo do público externo 

e interno das unidades dos órgãos e entidades do Poder Executivo do Município de Sirinhaém. 

 

03. 00 – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
03.01 – A fundamentação jurídica da contratação em tela encontra-se prevista no inc. ll do art. 75 da Lei 

n° 14.133/2021. 

 

05.00 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
05.01 - A despesa decorrente da prestação dos serviços objeto do presente contrato correrá à conta dos 

recursos consignados na Lei Orçamentária específica do exercício de 2025, com a seguinte dotação 

orçamentária: 

 

06.00 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
06.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, verificar-se-á o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

06.01.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade  

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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06.01.02 – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/; 

 

06.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no endereço 

eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; e 

 

06.01.04 – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 

https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 

 

06.02 - Para fins de habilitação, deverá ser apresentado os documentos abaixo relacionados. 

 

06.02.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

 

06.02.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

06.02.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 

alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente 

registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

06.02.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 

 

06.02.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

06.02.03 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

06.02.03.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

06.02.03.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 

da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
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Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser retirada através 

do site: www.receita.fazenda.gov.br;  

 

06.02.03.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

06.02.03.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

06.02.03.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

06.02.04 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F.: 

 

06.02.04.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  

 

07.00 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

07.01 – A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Gestão, através do seu Secretário.  

 

07.02 – A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade do Servidor que subscreve 

este Termo de Referência. 

 

07.03 - Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução 

contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados. 

 

07.04 - Caberá aos fiscais de contrato: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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7.3.1. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.3.2. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

7.3.3. ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

7.3.4. Conhecer plenamente os termos sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, com vistas 

a identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada; 

7.3.5. Conhecer e comunicar-se com o preposto da Contratada com a finalidade de dirimir dúvidas no 

exercício da fiscalização e acompanhamento; 

7.3.6. Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições assumidas, constantes das 

cláusulas; 

07.05 - Caberá aos Gestores de Contrato: 

 

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 

garantindo a defesa prévia à Contratada. 

 

b) Emitir avaliação da qualidade do serviço;  

 

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

 

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo(s) fiscal(is); 

 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas 

apontadas pelos fiscais; 

 

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências registradas e legais;  

 

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da ata de 

registro de preços e contratos não seja ultrapassado;  
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h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas registradas. 

 

08.00– DA EXECUÇÃO  

 

08.01 – A execução respeitará o disposto nos artigos 115 ao 123 da Lei n° 14.133/2021. 

09.0 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 - O objeto será recebido: 
 

9.1.1 - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade com as exigências;  

9.1.2 - Definitivamente, por servidor pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências. 

9.2 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quanto estiver em desacordo. 

9.3 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil. 

9.4 – O objeto desse Termo de Referência deverá ser entregue, dentro de 2 (duas) horas, nos locais 

indicados na planilha disponível no Apêndice II deste instrumento. 

10 - DO PAGAMENTO 

10.01 - O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data 
da entrada da nota fiscal ou fatura, devendo ser apresentada devidamente atestada e corretamente 
preenchida, sem rasura. 

10.02 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

10.03 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 

acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE. 

10.04. Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, consoante o disposto no art. 

137, §2º, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

10.05 - O processo de pagamento respeitará o disposto nos artigos 141 ao 146 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.00 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.01 - Manter-se em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal e com a 

previdência social. 

 

a) Designar profissionais devidamente qualificados para prestar os serviços objeto do contrato. 
 
b) Assegurar visita quinzenal da equipe técnica da empresa para prestar os serviços ou comparecer 
sempre que solicitado, manter acompanhamento remoto e ficar à disposição permanente para orientar 
e responder consultas. 
 
c) Comprovar boa situação econômico-financeira que permita realizar os serviços, para ser pagos pelo 
Município depois de executados, após regular liquidação, nos termos do art. 63, da Lei Federal nº 
4.320/1964; 
 

12.00 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.01 - Caberá ao Contratante as seguintes obrigações: 

 

a) Propiciar acesso e condições para que a empresa possa prestar os serviços discriminados neste 
Termo de Referência, inclusive a obtenção de dados e informações de períodos anteriores. 
 
b) Designar equipe de servidores municipais para trabalhar nas áreas contábil e financeira, em número 
suficiente para o funcionamento do setor contábil. 
 
c) Disponibilizar servidores para serem treinados pela empresa a ser contratada. 
 
d) Dispor de equipamentos de informática suficientes para o regular funcionamento da contabilidade, 
setor de execução orçamentária e tesouraria, inclusive acesso adequado à internet. 
 
e) Realizar o pagamento dos serviços efetivamente prestados, em parcelas mensais, após regular 
liquidação, na data do vencimento. 

13.00 - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

13.1. O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei nº 14.133/2021 confere à Administração, em 

relação a eles, as prerrogativas previstas em seu art. 104. 

14.00 - DAS ALTERAÇÕES 

14.1 - As alterações obedecerão ao disposto nos artigos 124 ao 126, 129 ao 131 e 134 da Lei nº 

14.133/2021. 
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15.00 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - O cometimento de irregularidades no procedimento ou na execução sujeitará o particular à aplicação 

de sanções administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

15.2 - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, e ao pagamento 

de multa nos seguintes termos: 

15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.3.6. A sanção prevista no inciso I do subitem 15.02 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do subitem 15.06, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

15.3.7. A sanção prevista no subitem 15.2.2, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 15.6. 

15.3.8. - A sanção prevista no subitem 15.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens 15.2 ao 15.7, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.3.9. A sanção prevista no subitem 15.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens 15.5.8 ao 15.5.12, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos subitens 15.5.2 ao 15.5.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
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sanção referida no subitem 15.3.8, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.3.10. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 15.3.7 será precedida de análise jurídica e será 

de competência exclusiva do secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será 

de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

15.3.11. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3 e 15.2.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II. 

15.3.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.3.13. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

15.4 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a 

multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra 

forma prevista em lei. 

15.5 - Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das 

multas previstas neste, no Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor que agir em 

conformidade com as hipóteses a seguir: 

15.5.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.5.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.5.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.5.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.5.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.5.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.5.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15.5.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.5.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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15.5.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.5.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.5.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.6 - Deverá ser observado o disposto nos artigos 157 ao 163, no que couber. 

Sirinhaém, 07 de abril de 2025. 

 
 

 
Adriana Rodrigues da Silva 

Secretária Executiva de Suprimentos
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APÊNDICE I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO 
PREFEITURA 

(a) 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE (b) 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE 

EDUCAÇÃO 

(c) 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL (d) 

QUANTIDADE 

(a+b+c+d) 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Água mineral ou adicionada de sais, 

natural sem gás, acondicionada em 

garrafão, em polipropileno, contendo 

entre 19,5 e 20 litros, tampa de pressão 

e lacre. 
7603 7603 7603 7603 30412 Unidade R$ 8,25 

R$ 

250.899,005 

26 

Água mineral ou adicionada de sais, 

natural sem gás, acondicionada em 

garrafão, em polipropileno, contendo 

entre 19,5 e 20 litros, tampa de pressão 

e lacre. 

 
5 O valor total é a somatória das quantidades das unidades gestoras, dessa forma, para computar o limite do valor estipulado no art. 75, II da Lei 14.133/2021, o gasto deve ser 
por unidade gestora, não ultrapassando, individualmente o limite estabelecido. 
 
6 No presente caso, o item 2 corresponde a possibilidade de preços distintos para o mesmo item em razão dos locais de entrega, ou conforme a possibilidade alçada, a entrega 
por distintos fornecedores, mas pelo mesmo preço. 
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APÊNDICE II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
LOCAIS DE ENTREGA 

RELAÇÃO DE ESCOLAS / LOCALIDADE E ENDEREÇOS 

LOCAIS DE ENTREGA ITEM 1 

QUANT. 

TURMAS 

ESCOLAS CENTRO SIRINHAÉM ENDEREÇOS 

21 CEI CRISTO REDENTOR  RUA SÃO FRANCISCO, S/Nº, CENTRO, SIRINHAÉM 

26 

ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS 

GRAÇAS  

 RUA MARQUÊS DE OLINDA, Nº 56, CENTRO, 

SIRINHAÉM 

4 

ESCOLA FRANCISCO DE ASSIS GOMES 

FERREIRA/ CMEI-PORTO DE PEDRAS 

RUA DONA MARIA DE SOUZA, S/Nº, PORTO DE 

PEDRAS 

  ESCOLAS URBANAS  SÃO COMPOSTAS POR 05 ESCOLAS: 

6 

ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO 

LIVRAMENTO 

RUA NOVO OUTEIRO, S/Nº, OUTEIRO DO 

LIVRAMENTO. 

4 

 ESCOLA MUNICIPAL FREI RANCISCO BRUNO 

- OFM 

RUA MONTE SINAI, S/Nº, OUITEIRO DO LIVRAMENTO 

10 

ESCOLA MUNICIPAL PADRE VENÂNCIO 

HENRIQUE DE RESENDE 

RUA ZEFERINDO COELHO DA SILVEIRA, S/N, VILA 

OPERÁRIA. 

8 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA MADALENA DE 

SANTANA 

RUA JORGE FRAUX -FREI ANDRÉ, S/Nº, VILA NOVA 

8 ESCOLA MUNICIPAL CRECHE FREI MÁRIO  RUA OUTEIRO DO CARMO, S/Nº, OUTEIRO. 

  SANTO AMARO 

16 CEI SANTO AMARO RUA 21 DE ABRIL, S/Nº SANTO AMARO 

17 ESCOLA MUNICIPAL JOÃO XXIII RUA JACQUES PERES, S/Nº, SANTO AMARO 

6 ESCOLA MUNICIPAL SANTO ELIAS - URBANA PRAÇA 15 DE JANEIRO, SANTO AMARO 

2 

ESCOLA MUNICIPAL CRECHE SANTO ELIAS 

(ANEXO) PRAÇA 15 DE JANEIRO, SANTO AMARO 

  BARREIRÃO 

10 FRANCISCO GERALDO VIÉ CONJUNTO RESIDÊNCIAL VEREADOR ROBÉRIO 

CARLOS DE MELO, C/Nº, BARRA DO SIRINHAÉM 

(BARREIRÃO) 
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  BARRA DO SIRINHAÉM 

11 ESCOLA MUNICIPAL LEONEL NILO  RUA FERNANDO EGITO DE OLIVEIRA, S/Nº, BARRA DO 

SIRINHAÉM 

13 ESCOLA MUNICIPAL AMARO ARLINDO DE 

OLIVEIRA 

LOTEAMENTO ONDAS DA BARRA, S/Nº, BARRA DO 

SIRINHAÉM 

14 ESCOLA MUNICIPAL MARIA JOSÉ OLIVEIRA 

DA SILVA (DONA NININHA)  

TRAVAESSA FERNANDO EGITO DE OLIVEIRA, S/Nº , 

BARRA DO SIRINHAÉM 

5 
ESCOLA MUNICIPAL MARQUÊS DE OLINDA  

RUA AFRÂNIO DE GODOY, S/Nº, BARRA DO 

SIRINHAÉM 

5 
CMEI  DA COLÔNIA 

COLÔNIA DOS PESCADORES, Z-6, BARRA DO 

SIRINHAÉM 

  AVER-O-MAR  ( 2 ESCOLAS EM 1 PRÉDIO )  

14 ESCOLA MUNICIPAL MANOEL GOMES  RUA PROJETADA,S/Nº, PRAIA DA GAMELA (AVER-O-

MAR) 
  CRECHE FRANCISCO ACIOLY 

LOCAIS DE ENTREGA ITEM 2 

  IBIRATINGA 

18 ESCOLA MUN. DONA MARIA JOSÉ MONTEIRO ENGENHO TRIUNFO, S/Nº, ZONA RURAL 

5 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - OLÍVIA 

CORDEIRO/ IBIRATINGA RUA DO COMÉRCIO, S/Nº, IBIRATINGA 

  31 DE MARÇO 

15 ESCOLA MUNICIPAL 31 DE MARÇO VILA 31 DE MARÇO, IBIRATINGA (ZONA RURAL)  

  ESCOLAS DO CAMPO  (11 ESCOLAS ) 

6 ESCOLA MUNICIPAL AGROVILA  AGROVILA, S/Nº, ZONA RURAL 

5 

ESCOLA MUNICIPAL AMARO FERREIRA  DE 

LIMA ENGENHO PROPRIEDADE, S/Nº, ZONA RURAL 

2 

ESCOLA MUNICIPAL JOSEFA DA CUNHA 

FERREIRA ENGENHO SÃO JOSÉ, S/Nº, ZONA RURAL 

2 

ESCOLA MUNICIPALNEWTON DA SILVA 

BRASILEIRO ENGENHO CONCEIÇÃO, S/Nº, ZONA RURAL 
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1 

ESCOLA MUNICIPAL ISMAEL FERREIRA DA 

SILVA ENGENHO PIABAS, S/Nº, ZONA RURAL 

3 ESCOLA MUNICIPAL SANTO ELIAS - RURAL ENGENHO SANTO ELIAS, S/Nº, ZONA RURAL 

2 

ESCOLA MUNICIPAL OTÁVIO CASSIMIRO DA 

SILVA  

ENGENHO SÃO VICENTE, S/Nº, ZONA RURAL 

2 ESCOLA MUNICIPAL DOM HELDER CÂMARA ENGENHO TAQUARI, S/Nº, ZONA RURAL 

1 ESCOLA MUNICIPAL DE CANOAS  ENGENHO CANOAS, S/Nº, ZONA RURAL 

1 ESCOLA MUNICIPAL TEJUPABAS  ENGENHO TEJUPABAS, S/Nº, ZONA RURAL 

1 ESCOLA MUNICIPAL SÃO FÉLIX  ENGENHO SÃO FÉLIX, S/Nº, ZONA RURAL 

 
UNIDADE DE SAÚDE ENDEREÇO 

LOCAIS DE ENTREGA ITEM 1 

UBS PORTO DE PEDRA RUA DONA MARIA DE SOUZA, SN – BAIRRO: PORTO DE PEDRA – SIRINHAÉM 

UBS PASCOAL ELIAS ( BARRA 2) 
LOTEAMENTO SITIO DAS ACASSIAS, SN – PE 061 KM 9 – BARRA DE SIRINHAÉM - 

SIRINHAÉM 

UBS AGROVILA RUA 1 , SN – AGROVILA – SIRINHAÉM 

UBS LIVALDO BRITO RUA  CARDOSO DA FONTE, SN – SANTO AMARO - SIRINHAÉM 

UBS SANTO AMARO RUA JAQUES PERES, SN – SANTO AMARO - SIRINHAÉM 

UBS OUTEIRO   

UBS CRISTO 1 / UBS  CRISTO 2 / 

UBS SÃO ROQUE 
RUA MARQUES DE OLINDA, SN – CENTRO – SIRINHAÉM 

UBS USINA TRAPICHE RUA BATISTA DA SILVA, SN – USINA TRAPICHE – SIRINHÁEM 

UBS A-VER-O-MAR AVENIDA MANUEL FRANCISCO DO NASCIMENTO, SN – A-VER-O-MAR - SIRINHAÉM 

UBS BARRA 1 RUA ANTÔNIO RIBEIRO , SN – CENTRO – BARRA DE SIRINHAÉM - SIRINHAÉM 

ATENDIMENTO 

MULTIDISCIPLINAR 

ESPECIALIZADO - AME 

RUA SEBASTIÃO CHAVES, SN – CENTRO - SIRINHAÉM 
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HOSPITAL E MATERNIDADE 

OLIMPIO MACHADO GOUVEIA 

LINS 

RUA PREFEITO UCHOA CAVALCENTI, SN – CENTRO – SIRINHAÉM 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA RUA DE LIVRAMENTO, SN – CENTRO – SIRINHAÉM 

CENTRO DE IMAGEM RUA MARQUES DE OLINDA, SN – CENTRO – SIRINHAÉM 

 SECRETARIA DE SAÚDE RUA MARQUES DE OLINDA, SN – CENTRO – SIRINHAÉM 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

MARQUES DE URGÊNCIA – 

SAMU BASE 

RUA MARQUES DE OLINDA, SN – CENTRO – SIRINHAÉM 

CENTRO DE ESPECIALIDADES RUA MARQUES DE OLINDA, SN – CENTRO – SIRINHAÉM 

CENTRO DE REABILITAÇÃO RUA MARQUES DE OLINDA, SN – CENTRO – SIRINHAÉM 

LOCAIS DE ENTREGA ITEM 2 

UBS IBIRATINGA RUA DO COMÉRCIO , SN – IBIRATINGA - SIRINHAÉM 

UBS 31 DE MARÇO VILA 31 DE MARÇO, SN - SIRINHAÉM 

UBS PROPRIEDADE LOTEAMENTO TERRA E MARES, SN – PROPRIEDADE – SIRINHAÉM 

UBS PASCOAL ELIAS (BARRA 2) 
LOTEAMENTO SITIO DAS ACASSIAS, SN – PE 061 KM 9 – BARRA DE SIRINHAÉM - 

SIRINHAÉM 

 
Secretarias ENDEREÇO 

LOCAIS DE ENTREGA ITEM 1 

AGRICULTURA, CULTURA, MEIO 

AMBIENTE, PLANEJAMENTO, 

SECRETARIA EXECUTIVA DE 

TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES 

RUA ZEFERINO C SILVEIRA, 4 – BAIRRO: CENTRO – SIRINHAÉM 

DEPÓSITO DA MERENDA RUA SÃO FRANCISCO, N° 99, CENTRO 

SECRETARIA DA MULHER RUA OLÍMPIO MACHADO, 66, CENTRO. SIRINHAÉM/PE 55580-000 
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PREFEITURA RUA SEBASTIÃO CHAVES, Nº 432, CENTRO, SIRINHAÉM, PE, 55.580-000 

LOCAIS DE ENTREGA ITEM 2 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS E SECRETARIA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

RODOVIA ARLINDO DOS 8 BAIXOS, ZONA RURAL – SIRINHAÉM 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO N.º 008/2025 
DISPENSA N.º 004/2025 
 
Razão Social: ________________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__ 
Logradouro:_____________________________, nº ____, Bairro: ____________________ 
Cidade: ________________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____ 
E-mail: ____________________________________________________________________ 
 
A empresa acima se propõe a prestar os serviços objeto desta dispensa, conforme 
discriminado no Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e condições assinalados na 
presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE  

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Água mineral ou adicionada de sais, 

natural sem gás, acondicionada em 

garrafão, em polipropileno, contendo 

entre 19,5 e 20 litros, tampa de pressão 

e lacre. 

30412 Unidade R$ .... R$ .... 

2 

Água mineral ou adicionada de sais, 

natural sem gás, acondicionada em 

garrafão, em polipropileno, contendo 

entre 19,5 e 20 litros, tampa de pressão 

e lacre. 

30412 Unidade R$ .... R$ .... 

 
1. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de seu cadastro ou 
envio. 
 
2 - DECLARAÇÃO: 
2.1 - Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, declaramos para os devidos 
fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
desta proposta.  
 

LOCAL/DATA 
 

_____________________________________________ 
Nome do Responsável 
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ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Ata de Registro de Preços nº___/2025 
Processo Licitatório Nº XXX/2025 
Dispensa Nº XXX/2025 

 
O MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Sebastião 
Chaves, nº 432, Centro – Sirinhaém - Pernambuco - CEP: 55.580-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
10.292.209/0001-20, por meio da SECRETARIA DE _______________, por meio de seu Secretário, Sr.  
__________, (qualificação), no exercício das atribuições, e nos termos do que dispõe na Lei Federal n.º 
14.133/2024, do Decreto Municipal nº 007/2025, e face ao resultado obtido no Dispensa nº ____/____, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa 
___________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº______________,  situada  à ________________, neste ato 
representada por seu  sócio/procurador/administrador, Sr. _________, (qualificação), objetivando futuros 
fornecimentos dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA 1º. DO REGIME JURÍDICO 
 
O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, plenamente vinculado a dispensa e à 

proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 14.133/2021, c/c Decreto Municipal nº 10/2025, por suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA 2º. DO OBJETO 
 
O objeto da presente Ata é o Registro de Preços ___________________________ para a(s) 

Secretária(s) de ___________________________ do Poder Executivo do Município de 
___________, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 

              
CLÁUSULA 3º. DO VALOR 
 
§ 1º. Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Órgão Gerenciador pagará à 

Detentora o valor total de R$ _________ (__________________), conforme tabela abaixo: 
 

ITE
M 

CÓDIG
O 

PRÓPRI
O DO 
SKU 

CATM
AT 

DESCRIÇÃO 

UNIDA
DE DE 
MEDID

A 

QUANTID
ADE 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALO
R 

TOTA
L 

        

        

        

        

 
§ 2º. A Detentora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos de até 25% do objeto, nos 

termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, conforme artigo 24 do Decreto Municipal 10/2025. 
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CLÁUSULA 4º. DOS PRAZOS 
 

§ 1º. O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogada, por igual período, como nas 
demais normas legais pertinentes. 
 

a. O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de Preços seguirá(ão) 
o que dispõe o art. 105 da Lei 14.133/2021. 

 
§ 2º. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderão ser renovados os 

quantitativos, até o limite do quantitativo original, conforme § 1 do artigo 23 do Decreto Municipal nº 
10/2025. 
 

§ 3º. A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrumento de eventual(is) Contrato(s), o que 
deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data 
da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 156º da Lei Federal 14.133/2021 

 
§ 4º. O prazo para entrega do objeto licitado será de até ____________, contados da Autorização de 

Fornecimento ou nota de empenho. 
 

a. A Detentora ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) por não 
atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto acarrete qualquer 
ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação 
vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até ____________, 
contado do recebimento da solicitação de troca. 
 

b. O objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa deverá ser entregue pela Detentora, 
por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Órgão Gerenciador, no 
seguinte endereço: ___________________, de segunda à sexta-feira, no horário das 
__:__hs às __:__hs, mediante agendamento através do e-mail: ___; ou do contato 
telefônico: ___. 

 
 
CLÁUSULA 5º. GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

§ 1º. Caberá a Secretaria de Administração, Órgão Gerenciador, a realização do procedimento licitatório, 
incluindo toda instrução processual e consolidação de dados para a realização do procedimento licitatório 
e a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços. 
 
§ 2º. Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador, deverá: 

 
I. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso VII; 

 
II. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

de infrações no procedimento licitatório; 
 

III. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do 
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descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

 
IV. Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 3º 

do art. 31 do Decreto Municipal nº 10/2025, respeitado o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 

 
§ 3º. O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos à revisão e ao 

cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições do Capítulo VI do Decreto 
Municipal nº 10/2025.  
          

CLÁUSULA 6º. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 
 
§ 1º. Durante a vigência da ata de registro de preços, o órgão ou entidade não participante poderá aderir 

à ata na condição de não participante, observadas as disposições do §2º do artigo 86 da Lei 
nº14.133/2021 c/c ao Decreto Municipal 10/2025. 

 
§ 2º. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de corrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão ou entidade 
gerenciador e com os órgãos ou entidades participantes. 

 
§ 3º. A autorização do órgão ou entidade gerenciadores apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
 
§ 4º. Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadores, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 
§ 5º. O prazo previsto no §4º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 

entidade não participante aceita pelo órgão ou entidade gerenciadores, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 
§ 6º. O órgão ou entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 
 
§ 7º. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciador e para os 
órgãos ou entidades participantes. 

 
§ 8º. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidade 
gerenciador e órgãos ou entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem. 

 
§ 9º. A faculdade dos órgãos ou entidades do Poder Executivo Municipal de aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participante poderá ser exercida relativamente a ata de registro de preços 
de órgão ou entidade gerenciador federal, estadual ou distrital. 
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§ 10º. A faculdade dos órgãos ou entidades do Poder Executivo Municipal de aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participante poderá ser exercida relativamente a ata de registro de preços 
de órgão ou entidade gerenciador municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido 
formalizado mediante licitação. 

 
§ 11º. Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadores, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, desde que respeitado 
o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 
CLÁUSULA 7º. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
§ 1º. A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da Secretaria de Administração, 

através de sua Secretária. 
 

a. A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará sob a 
responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante. 

 
§ 2º. A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela originarem, se 

dará de forma setorial, e os fiscais setoriais designados serão: 
 
§ 3º. Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por toda execução contratual, 

ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 
 

§ 4º. Caberá aos fiscais da Ata de Registro de Preços e dos eventuais Contratos que dela originarem: 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 

fornecimento;  
 

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente 
suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, 
com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador 
quanto da Detentora; 

 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do fornecimento; 

 
d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas 

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos 
anexos; 

 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de 
outro qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo 
resultado;  

 
f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se 

encontra especificado no Termo de Referência simplificado, Anexo I do Edital, 
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desta Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o seu correto 
recebimento; 

 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 

 
h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as 

irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com 
a Detentora/Contratada; 

 
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

Ata de Registro de Preços/Contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
§ 5º. Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos Contratos que dela originarem:  

 
a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada; 
 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  
 

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de 
Registro de Preços/Contratuais;  

 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de 

Preços;  
 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;  

 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, 

mediante a observância das exigências registradas/contratuais e legais;  
 

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o 
valor da Ata de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado; 

 
h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada 

observância das cláusulas registradas/contratuais.    
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CLÁUSULA 8º. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
§ 1º. O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido: 

 
a. Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de conformidade do 

produto com as especificações constante no Termo de Referência; 
 

b. Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação das especificações, qualidade, 
quantidade e da conformidade do produto entregue, de acordo com a proposta 
apresentada. 

 
§ 2º. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da Detentora. 

 
§ 3º. O produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de uso. 
 
CLÁUSULA 9º. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
§ 1º. Além das obrigações legais, regulamentares e as demais constantes do instrumento contratual e 

demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a: 
 

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 
e civis, decorrentes da execução do objeto, nos termos do art. 121 da Lei 
14.133/2021. 
 

b) Nos termos do art. 120 da Lei 14.133/2021, a Detentora/Contratada é responsável 
pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 

 
c) Fornecer o(s) produto(s) de acordo com as especificações e quantitativos 

constantes no Termo de Referência. 
 

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de 
Registro de Preços e eventuais contratos. 

 
e) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o 

local determinado pela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu 
descarregamento 

 
f) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 
 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste, se verificados vícios, defeitos ou incorreções. 

 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Órgão 

Gerenciador/Contratante. 
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i) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita 

execução da Ata de Registro de Preços. 
 

j) Indicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador. 
 

k) Atender prontamente às requisições do Órgão Gerenciador/Contratante no 
fornecimento do objeto na quantidade e especificações exigidas. 

 
l) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo as exigências 

do mesmo. 
 

m) Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes 
para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e 
apresentar soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos 
contidos neste Termo de Referência. 

 
n) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitação. 

 
§ 2º. Caberá ao Órgão Gerenciador as seguintes obrigações: 
 

a) Efetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante no Termo de 
Referência, por meio de Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de empenho.
  

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do 
fornecimento desejado. 
 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Órgão Gerenciador com relação ao objeto do Registro de Preços. 

 
d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

 
e) Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços. 

 
f) Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entrega do(s) 

produto(s), formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações. 
 
CLÁUSULA 10º. DO PAGAMENTO 
 
§ 1º. O Município efetuará o pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento do objeto desta Ata 

de Registro de Preços em 30 dias úteis, a contar da data da liquidação da despesa, conforme 
Instrução Normativa CGM 01/2024. 
 

a. O Município verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 
tributos relativos ao faturamento serão descontados da Detentora no momento da 
liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 
 

b. O Município deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Detentora. 
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§ 2º. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 

§ 3º. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir. 

 
§ 4º. Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, fica assegurado à 
Contratada o direito à extinção do contrato conforme art. 137, §2º, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA 11º. DO REAJUSTE DE PREÇOS  
 
§ 1º. De acordo com os art. 92, V, da lei 14.133 de 2021, os preços inicialmente contratados são fixos e 

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, assegurados à 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art 92, V, da lei 14.133 de 2021, c/c 
art 25 do Decreto Municipal nº 10/2025. 

 
§ 2º. Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado será o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir. 
 
§ 3º. A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela 

detentora/contratada, isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 
 
CLÁUSULA 12º. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
§ 1º. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 124 

da Lei nº 14.133/2021 e posteriores alterações, conforme 25 do Decreto Municipal nº 10/2025. 
 

a. Na hipótese de acréscimos unilateral, aplica-se o disposto no art. 125 da Lei 14.133/2021, 
que dispõe sobre o limite de 25%, bem como, art. 24 do Decreto Municipal nº 10/2025. 

 
CLÁUSULA 13º. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
§ 1º. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, conforme disciplinado no art. 25 do Decreto Municipal nº 10/2025. 
 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art. 26 do Decreto 
Municipal nº 10/2025. 

 
a. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
conforme consta no §1º art. 26 do Decreto Municipal nº 10/2025. 

 
b. Na hipótese prevista §2º do art. 26 do Decreto Municipal nº 10/2025, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
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verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto 
no §4º do art. 27 do Decreto 10/2025. 

 
c. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão ou entidade gerenciadores 

aos órgãos ou entidades cujos contratos tenham sido formalizados com fundamento no 
respectivo registro, para avaliarem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 
contratados. 

 
§ 3º. Na hipótese de cancelamento do registro de preços o órgão ou entidade gerenciador poderá convocar 

os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para manifestarem se têm interesse em 
assumir o fornecimento dos bens.         

CLÁUSULA 14º. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
§ 1º. O registro do fornecedor será cancelado, consoante o disposto no art. 28 do Decreto Municipal nº 

10/2025, quando ele: 
 

I. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;  
 

II. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;  

 
 

III. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no §2º do art. 27; 
ou  
 

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
§ 2º. Na hipótese prevista no inciso III do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços e não seja diretamente relacionada ao seu 
descumprimento, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
§ 3º. O cancelamento de registros nas hipóteses, será formalizado por despacho do órgão ou entidade 

gerenciadores, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
§ 4º. A extinção do registro do fornecedor não afeta os registros dos demais fornecedores registrados na 

forma do inciso II do art. 19 do Decreto Municipal nº 10/2025. 
 
§ 5º. Poderão motivar o cancelamento da ata de registro de preços, total ou parcialmente, desde que 

formalmente explicitadas nos autos do processo e asseguradas as garantias do contraditório e da 
ampla defesa, as seguintes situações: 

 
a. Caso fortuito ou força maior; 
b. Razões de interesse público; ou 
c. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos artigos 26 e 27 do 

Decreto Municipal nº 10/2025. 
 



 

R. Sebastião Chaves, 432, Centro, Sirinhaém-PE, CEP: 55.580-000 | Fone: (81) 3577.1188 | sirinhaem.pe.gov.br 

§ 6º. O fornecedor ou o prestador será notificado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar do recebimento da comunicação. 
 

§ 7º. A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 
 
§ 8º. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do detentor, a comunicação poderá ser 

feita na Imprensa Oficial do Município, assegurado o prazo recursal indicado no § 5º. 
 

CLÁUSULA 15º. DA UTILIZAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

§ 1º. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas nos incisos I e II do § 3º do art. 19 do Decreto nº 10/2025, fica facultado a convocação dos 
licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
§ 2º. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea “a” do inciso II do caput do art. 19 do 
Decreto 10/2025, aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste artigo, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 

a. convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do caput do art. 19 para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário 

b. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
§5º. Quando não houver êxito na aplicação do disposto no art. 21 do Decreto Municipal 10/2025, ou diante 
da inexistência de cadastro de reserva, o órgão ou entidade gerenciador poderá convocar os demais 
licitantes classificados no processo para registro de preços de remanescente, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos §2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 16º. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTROS DE PREÇOS 
 
§ 1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciador entre os órgãos ou entidades participantes e 
não participantes do registro de preços 
 
§ 2. O órgão ou entidade gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende controlar será 
considerado participante para fins do remanejamento do que trata o caput. 
 
§ 3. Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.. 

 
§ 4. Quando o remanejamento for realizado de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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§ 5. Na hipótese de o fornecedor aceitar o remanejamento previsto no parágrafo anterior, o órgão ou 
entidade não participante passará a integrar a ata de registro de preços na qualidade de participante. 
 
§ 6. O órgão ou entidade participante poderá solicitar ao gerenciador a sua exclusão da condição de 
participante, desde que não tenha utilizado o seu saldo na ata, ocorrendo o remanejamento automático do 
seu saldo para o gerenciador. 
 
CLÁUSULA 17º. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
§ 1º. O cometimento de irregularidades sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

§ 2º. O particular ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 
156 da Lei 14.133/2021, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 
I. Advertência; 

 
II. Multa, nos seguintes termos: 

 
a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,5% 

(meio por cento) do valor do produto não entregue, por dia decorrido, 
até o limite de 30% (trinta) do valor do produto; 

 
b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias 

após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor 
do produto; 

 
c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo 

dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do 
produto recusado, por dia decorrido; 

 
d) Pela recusa da Detentora/Contratada em substituir o produto rejeitado, 

entendendo-se como recusa a substituição do produto não efetivada 
nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do produto rejeitado; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste e não 

abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor 
contratado, para cada evento. 

 
III. Impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo do Município e 

descredenciamento dos sistemas cadastrais de fornecedores do Município, pelo 
prazo de até 03 (três) anos; 

 
§ 3º. As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 

limitado a 30% (trinta por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 

§ 4º. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a 
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer 
outra forma prevista em lei.  



 

R. Sebastião Chaves, 432, Centro, Sirinhaém-PE, CEP: 55.580-000 | Fone: (81) 3577.1188 | sirinhaem.pe.gov.br 

 
§ 5º. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Detentora/Contratada, deverá 

cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores. 
 

§ 6º. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora/Contratada estará sujeita às penalidades: 
 

 Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das 
multas previstas e nas demais cominações legais, o Detentor que agir em conformidade com as 
hipóteses a seguir: 

 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado: 
 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
Além das penalidades citadas, a Detentora/Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Título IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações e Capítulo II-B 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 
 
§ 7º. As previsões acima descritas não excluem a possibilidade de sanções previstas na Lei nº 12.846/2013 

entre outras, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA 18º. DA VINCULAÇÃO 
 
As especificações técnicas, obrigações e penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do 

dispensa supramencionada integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 
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CLÁUSULA 19º. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
§1. As partes elegem o foro da Comarca de Sirinhaém/PE como único competente para conhecer e dirimir 
qualquer ação ou execução oriunda do presente instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, conforme o art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 
 

_________, _____ de __________ de ______. 
 

MUNICÍPIO DE ___________ 
SECRETARIA DE _____________________ 

Órgão Gerenciador 
 

_________________________________ 
Empresa Detentora 

 
TESTEMUNHAS:_____________________CPF/MF:__________________________ 
 
TESTEMUNHAS:_____________________CPF/MF:__________________________ 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
Contrato nº ___/2025  
Processo de Licitatório PMT Nº 008/2025 
DISPENSA nº 006/2025 

 
 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE _________, E A EMPRESA   

_____________. 
 

 
Minuta de Contrato de Fornecimento que firmam, o MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM/PE, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Sebastião Chaves, nº 432, Centro – Sirinhaém - Pernambuco 
- CEP: 55.580-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.292.209/0001-20, por meio da Secretaria de 
_________________,  por meio de seu Secretário, Sr. _________ (qualificação), doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____________, situada à _________________, neste ato representada por seu 
sócio/procurador/administrador, Sr. ________, (qualificação), doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a 
dispensa de licitação e mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam 
e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores. 
 
CLÁUSULA 1. DO REGIME JURÍDICO 

 
O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado a dispensa e à proposta, pela Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-
lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA 2. DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente ___________________________, conforme especificações e quantitativos 

constantes no Anexo I do Edital, que integra este acordo independentemente de transcrição. 
  
CLÁUSULA 3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
________________________________ 
 
CLÁUSULA 4. DO VALOR CONTRATADO 
 
§ 1. Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada 

o valor total de R$ _________ (__________________), conforme tabela abaixo: 
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§ 2º. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% 
do objeto contratado, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, devendo este limite de percentual 
ser respeitado de acordo com o critério de julgamento da licitação. 
 
§ 3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA 5. DOS PRAZOS 
 
§ 1. O prazo de vigência da contratação é de _________________ contados do(a) __________________, 

prorrogáveis por até 10 anos, na forma do artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

a. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento, conforme art. 111 da lei 
14.133/2021. 

 
§ 2. O prazo para entrega do objeto licitado será de até ____________, contados da Autorização de 

Fornecimento ou nota de empenho. 
 

§ 3. A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) por não 
atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus à 
Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para 
entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até ____________, contado do recebimento da solicitação 
de troca. 

 
§ 4. O objeto deste deverá ser entregue pela Contratada, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades 

solicitadas pelo Contratante, no seguinte endereço: ___________________, de segunda à sexta-feira, 
no horário das __:__hs às __:__hs, mediante agendamento através do e-mail: ___; ou do contato 
telefônico: ___. 

 
CLÁUSULA 6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
§ 1. A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a) Secretário(a) de ______________, o(a) 

Sr(a). 
 

§ 2. A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a)______________, o(a) 
Sr(a). 
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§ 3. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução contratual, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 

 
§ 4. Caberá à fiscal do Contrato: 

 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 

fornecimento;  
 

b) Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e 
seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 
Contratante quanto da Contratada; 

 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do fornecimento; 

 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 

contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e 
respectivos anexos; 

 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de 
outro qualquer, que possa comprometer a aderência registrada/contratual e seu 
efetivo resultado;  

 
f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se 

encontra especificado no Termo de Referência, no Edital e Contrato, assim como 
observar, para o seu correto recebimento; 

 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 

 
h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 
 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

 
§ 5. Caberá ao Gestor do Contrato: 

 
a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada. 
 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  
 

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
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d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 

 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelo fiscal; 
 

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;  

 
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o 

valor dos Contratos não seja ultrapassado;  
 

h) Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais. 

 
CLÁUSULA 7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
§ 1. O objeto deste Contrato será recebido: 
 

a) Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de conformidade 
do produto com a especificação constante no Termo de Referência; 
 

b) Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação da especificação, 
qualidade, quantidade e da conformidade do produto entregue, de acordo com a 
proposta apresentada. 

 
§ 2. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da Contratada. 

 
§ 3. O produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de uso. 
 
CLÁUSULA 8. DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
Não há possibilidade de subcontratação, visto que as características do objeto a ser contratado, 
especialmente com vistas a quantidade, não abrem margem para a subcontratação. 
 
CLÁUSULA 9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
§ 1. Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021, caberá à Contratada: 
 

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
decorrentes da execução do objeto, nos termos do art. 121 da Lei 14.133/2021 

 
b) Nos termos do art. 120 da Lei 14.133/2021, a Contratada é responsável pelos 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 
c) Fornecer o(s) produto(s) de acordo com as especificações e quantitativos 

constantes no Termo de Referência. 
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d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do contrato. 

 
e) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o 

local determinado pela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu 
descarregamento. 

 
f) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 
 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste, se verificados vícios, defeitos ou incorreções. 

 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Contratante. 

 
i) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita 

execução do Contrato. 
 

j) Indicar preposto que se responderá perante o Contratante. 
 

k) Atender prontamente às requisições do Contratante no fornecimento do objeto na 
quantidade e especificações exigidas. 

l) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo as exigências 
do mesmo. 

 
m) Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes 

para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e 
apresentar soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos 
contidos neste Termo de Referência. 

 
n) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitação. 

 
§ 2. Caberá ao Contratante as seguintes obrigações: 
 

a)  Efetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante no Termo de 
Referência, por meio de Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de empenho. 
 

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do 
fornecimento desejado. 

 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Contratante com relação ao objeto do Contrato. 
 

d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
 

e) Acompanhar a execução do Contrato. 
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f) Comunicar à contratada as irregularidades observadas na entrega do(s) 
produto(s), formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações. 

 
CLÁUSULA 10. PAGAMENTO DAS FATURAS 

 
§ 1. O Município efetuará o pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento do objeto deste 

Contrato em 30 dias úteis, a contar da data da liquidação da despesa, conforme Instrução Normativa 
CGM 01/2024. 

 
§ 2. O Município verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos 

ao faturamento serão descontados da Contratada no momento da liquidação da despesa e recolhidos 
diretamente ao poder público competente. 

 
§ 3. O Município deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela Contratada. 
 

§ 4. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  
 

§ 5. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir.  

 
§ 6. Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, fica assegurado à 
Contratada o direito à extinção do contrato conforme art. 137, §2º, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA 11. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
§ 1. De acordo com os art. 92, V, da lei 14.133 de 2021, os preços inicialmente contratados são fixos e 

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, assegurados à 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art 92, V, da lei 14.133 de 2021. 
 

§ 2. Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado será o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir. 

 
§ 3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
 

§ 4. A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela Contratada, 
isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 

 
CLÁUSULA 12. DAS ALTERAÇÕES 
 
§ 1. As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato, serão efetivadas na forma 

e condições dos artigos 124 a 136 da Lei n.º 14.133/2021, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este Contrato para todos os fins legais. 

 
§ 2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
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de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
§ 3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA 13. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
§ 1. O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Sirinhaém-PE as prerrogativas 

constantes do art. 104 da lei 14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
 
CLÁUSULA 14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
§ 1. O cometimento de irregularidades sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos 

termos da lei 14.133/2021.  
 

§ 2. O particular ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 
156 da lei 14.133/2021, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 
I. Advertência; 

 
II. Multa, nos seguintes termos: 

 
a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,5% 

(meio por cento) do valor do produto não entregue, por dia decorrido, 
até o limite de 30% (trinta) do valor do produto; 
 

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias 
após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor 
do produto; 

 
c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo 

dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do 
produto recusado, por dia decorrido; 

 
d) Pela recusa da Contratada em substituir o produto rejeitado, 

entendendo-se como recusa a substituição do produto não efetivada 
nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do produto rejeitado; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não 

abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor 
contratado, para cada evento. 

 
§ 3. Impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo do Município e descredenciamento dos 

sistemas cadastrais de fornecedores do Município, pelo prazo de até 03 (três) anos; 
 

§ 4. As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 30% (trinta) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
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§ 5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a 
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer 
outra forma prevista em lei.  

 
§ 6. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá cancelar a 

nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores.  
 

§ 7. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades: 
 

Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das 
multas previstas e nas demais cominações legais, o Detentor que agir em conformidade com as 
hipóteses a seguir: 
 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

 
Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Título IV, Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações e Capítulo II-B do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

 
§ 8. As previsões acima descritas não excluem a possibilidade de sanções previstas na Lei nº 12.846/2013 

entre outras, conforme o caso. 
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CLÁUSULA 15. DOS CASOS OMISSOS  
 
§ 1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA 16. DA EXTINÇÃO 
 
§ 1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da Contratada, 
assegurará ao Contratante o direito de extingui-lo, de acordo com o previsto no §2° do artigo 137 e art. 92, 
XIX da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 17. DA PUBLICIDADE 
 
§ 1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011.  
 
CLÁUSULA 18. DO FORO 
 
§ 1. As partes elegem o foro da Comarca de Sirinhaém/PE como único competente para conhecer e 

dirimir qualquer ação ou execução oriunda da presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 
 

Sirinhaém/PE, ____ de _______ de 2025. 
 

_____________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
_____________________________________________ 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
 
1. ___________________________________________ 
 CPF/MF: 
2. ___________________________________________ 
 CPF/MF: 
 


